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mento realizado por meio do Decreto n. 0803/P, de 25 de 
setembro de 2023, uma vez que foram observados todos os 
critérios constantes na nova Lei.

 [...]

 Boa Vista, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA N° 260/2024 – SMEC.

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais/gestores do contrato Nº 698/2024/SMEC 
referente Processo nº 012642/2024, cujo objeto é: Aquisi-
ção de material de expediente - didático, por meio da ade-
são a ata de registro de preços n°005/2024 ofertada pelo 
Consórcio Público Intermunicipal Multifi nalitário do Alto do 
Rio Pardo – COMAR, procedimento licitatório n° 016/2023 – 
Pregão Eletrônico n°009/2023, lote 01 - materiais escolares 
personalizados, lote 02 - materiais escolares sustentáveis 
e reciclados e lote 03 - materiais escolares diversos, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura – SMEC.

 Art. 2º - Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato.

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA FISCAL/GESTOR PROCESSO

Luiz Gonzaga Pereira Filho Agente Público 45142 Fiscal

012642/2024Janderson Barros de Freitas Gerente 29034 Fiscal

Priscila dos Santos de Almeida Superintendente 29121 Gestor

 Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, 14 de outubro de 2024.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(Documento assinado eletronicamente)
Maria Consuelo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E PROCESSUAL 

TERMO DE ADESÃO 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 021/2024 REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 19/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2024 - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 

MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI

PROCESSO Nº 27185/2024/SMEC

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, 
neste ato representado pela sua Secretária Sra. Maria Con-
suêlo Sales Silva, torna público que aderiu como “carona” a 
Ata de Registro de Preços n° 021/2024 referente ao Proces-
so Licitatório nº 19/2024, Pregão Eletrônico n° 19/2024, do 
Òrgão Gerenciador Consórcio Intermunicipal Multifi nalitá-
rio dos Municípios do Extremo Sul de Minas – CIMESMI, cujo 
objeto é aquisição de materiais esportivos de consumo e 
permanente para atender as Escolas da Rede Municipal de 
Ensino, bem como a sede da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura – SMEC, por meio do fornecedor e valores 
(em reais) discriminados a seguir: Empresa Registrada VALE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA METAH 
LTDA - CNPJ nº 14.733.870/0001-84, com o valor total de  
R$ 6.710.272,00 (Seis milhões setecentos e dez mil duzentos 
e setenta e dois reais).

 Boa Vista – RR, (data constante no sistema).

(assinatura eletrônica)
Claudio Galvão dos Santos

Secretário Municipal de Educação e Cultura - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 046/2024/PMBV/SMEC

 O Secretário Adjunto Municipal de Educação e Cultura, considerando os trabalhos desenvolvidos por meio da Co-
missão nomeada por força da Portaria Nº 192/2023/GAB/SMEC, RESOLVE: 

 1 - Convocar os(as) aprovados(as) do cadastro de reserva do Processo Seletivo Simplifi cado nº 001/2023/PMBV/
SMEC, conforme anexo I.

 2 - Os aprovados(as) deverão apresentar-se para lotação, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Rua 
General Penha Brasil, nº 705 - São Francisco, nos dias 17 e 18 de outubro de 2024, de 08 às 14h;

 3 - No ato da lotação, os(as) convocados(as) deverão apresentar documentação original e cópia dos seguintes do-
cumentos abaixo relacionados: 

 Laudo Médico do candidato que se declarar PCD; 
 1 foto 3x4; 
 Comprovante de residência atual (com CEP); 
 Cadastro de Pessoa Física (CPF) e declaração do CPF (regular); 
 Qualifi cação de dados cadastrais do e social ( https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualifi cacao/
qualifi car.xhtml)
 Carteira de Identidade (RG); 
 Título de Eleitor e Declaração de estar quite com a Justiça Eleitoral expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral (TRE);
 Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (pessoa física se houver); 
 Certidão de nascimento/casamento ou averbação se for separado; 
 Comprovante de estar quite com serviço militar. (sexo masculino); 
 Comprovante de inscrição do PIS /PASEP; 
 Cópia da Carteira de trabalho (página da foto e o verso); 
 Escolaridade compatível com o Cargo – Diploma e/ ou Certifi cado e Histórico Escolar ou Declaração; 
 Certidão de Nascimento dos fi lhos com caderneta de vacinação e CPF (com idade até 14 anos); 
 Certidão Cível e Criminal /Tribunal de Justiça do Estado de Roraima; 
 Declaração de não acúmulo de cargo público; 
 Declaração de Dependentes; 
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